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EDITAL DE rRE-eUALIFICAÇÃo N. cH003/202ffiEDUC
SECRETARTA on nouc,LçÃo

O Municipio de Crateús com sede no endereço na Galeria Genül Cardoso, no 20, Centro, Crateús, inscrita
no CNPJÀ{F n.o 07.982.036/0001-67, através da Secretaria de Educação, neste ato representadopor
§ecrctârio(a) / Ordenador de Despesa, S(a). Patriciana Mesquita Braga, no uso de suas prerrogativas
legais, com base no art. 208. VII, da Constiruição Federal de 1988, na Lei n" 9.394/1996, torna de
eorüecimento dos intercssados que será realizada, nas datas e horários abaixo designados, a Pre-
Qualificação N" CH00312025-SEDUC. de acordo com as condições e especificações constantes neste
Edital.

I.O . DO OBJETO
l.l -- O presente Edital tem como objetivo chamar as editoras titulares de direitos autorais a submeterem
obra,s literaria-s para avaliação pela Secretaria Municipal de Educação (SME). O processo visa à
aqúsiçâo de livros para distribuição gratuita para os alunos da rede municipal de ensino da Educação
lnfantil de Crateús.

2-0:DÁ,S rN§CRrÇÔE§
2.1,1 = A inscrição, e entrega da documentação e do material para análise, seró de forma presencial na
Seeretaria dc Edueaçâo, localizada na Rua Manuel Augustinho, 544 - SEo Vicente, Crateús - CE, 63700-
000' erateús-CE, a partir da data desta publicaçâo e Fenneneserão abertos inintenuptamente.
2.1,2 As avaliações das obras fisicas serão conduzidas no dia 05 de maio de 2025. realizadas por uma
eomissão Espocial.
eategoria : Livro didático para Educação lnfantil - 03, 04 e 05 anos:

3. DA§ CARAETENÍSTTCES GERAIS
3,1 Sqrâo seleeionadas coleçôes Didátieas:

TIPO TIIRilíA§
,dTENDTDA§

CO}IPOSIÇAO

0l 03 ANOS I.I _ LIVRO DÔ ALTINO IMPRESSO;
I.2 - MANUAL DO PROFESSOR.

02 04 ANOS l.l - LMO DO ALUNO MPRESSOT
I.2 : MANUAL DO PROFESSOR.

03 05 ANOS l.l - LMo DO AtLiNO IMPRESSOT
I.2 - MANUAL DO PROFESSOR.

OBS: Todas as obras devem estar inseridas em plataforma digital, cujas configurações minimas estão no
Tenno de Referência em anexo.

4. DA, ANÁLISE
4.1. 

'A,s 
editoras deverão enviar à SME, I (um) exemplar de cada livro, mais a licença de acesso

demonstrativo da plataforma digital.
4.2 0 rceebimcnto das obras cadastradas será roalizado prcsencialmcnte na sede da seeretaria de Edueaç&o
loealimda a Rua Manucl Augustiúo. 54,t - Sào Vicente. Cratcus - CE, 63700-000. A divulgaçâo da

relaçeo esm es obras aprovadas serápublieade em eté lO(dez) dias uteis, epós o iníeis da AnáliEe, na sÍtie
eletrânioa da Prcftitura Munioipal do eratoús=eE.

§. DA, AVALIÀÇÃO
5.t. A avaliação das obras será realizada por meio de Comissão Especial, composta por servidores da
SME, eoordenadores Pedagógicos. Professsres da Educação do ensino infantil.
5,1.1. CIs membros da Comissào Especial não poderâo ssr âutorrs ou detcntorcs dc dircitos autorais elos

lir,'ros submetidos para análise deste edital.
5.2. A. seleção das obras obedecera aos critérios estabelecidos neste Edital.
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5,3, A eemissãe Espeeial analisará e pontuarâ as obms insEntas peutedes pelos oriténos
anexo I (Termo de Referência) deste edital.

6. DA DTVULGAÇÃO DAS OBRAS APROVADA§
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6.1. A Secretaria Municipal de Educaçâo publicará a relação de obras aprovadas no sitio
Prcfcitura Municipal de Crateús-CE.
6.2. Do resultado da relação das obras aprovadas, caberá recurso no prazo de 3 (tês) dias úteis a contar da
data da publicação da referida relação em sitio eletrônico oficial.
6.3. Os cvcnrueis rÊcursos dcvem ser protocolados prescncialmente no Setor dE Protocolo da Sccretaria
Munieipal de Edueação de Crateus-CE, localizada a rua Rua Manuel Augustiúo, 544 - §ão Vicente.
erateús - CE, 63700-000, ou ainda no aüavés do e-mail gabineteseduc(@crateus.ce.gov.br, nos ternros rJa

legislaç&o vigente.
6.4. Os recursos serâo recepcionados apenas na forma do item 6.3, recursos intempestivos ou interpostos
dc forma diversa da prevista no item anterior não serão apreciados.
6,5. Havendo interposição de recursos, * Comissilo de Avaliação terá até 05 (cinco) dias úteis pera rÊver
o àto ou eneaminhar o reourso à autoridade supcrior, que então deeidirá pelo provimenta ou não. devcndo
ser publicado o rcsultado no site oficial da Prefeitura Municipal de Crateús-Ce.
6.6. Fiea resguardada por este Edital, a faculdade, em qualquer fase do prccesso, de promover ampla
diligêneia destinada a esclarecer ou eomplemcntâr sua instrução. inclusive a solicitaçâo, a ôrgâos e
cntidades competentes, de elaboração de parccercs técnicos destinado a fundamentar as decisões da

eomissão de Avaliação e da Secretaria Municipal de Educação.

?. DA AQtrrSrÇÃO DAS OBRAS SELECTONADAS
7.1. A divulgação das obras selecionadas será feita com base nas obras aprovadas pela Comissão de

.Avaliação, de acordo com este edital.

1.2.. A.rElaçae der_ehras selerienadas nâe ebriga suâ f,quisiçàe; pedendg essâ ssr suspens:t â quâlquÊr

1118R1Él1tB nàla §ME âtE â dâtâ dA assinnrura tlo ttrntmte, 
'

7.3. A possivel aquisição das obras selecionadas será feita anualmente, preferencialmente no lo semestre

de earla ano! por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico (critério de menor preço). nos termos
daLeino 14.133i2021.

& ACESSIBILIDADE
8.1, Em cumprimento à Lei Fedcral n". 13.146/2015 (Lci Brasilcira dc Inelusâo), em especial &o seu

aft.68, o detentor do direito autoral deverá disponibilizar à licitante versões acessiveis dos titulss.
8.2. A SME conrpnrmete-se a destinar as obras acessiveis exclusivamente às Unidades da RME que

neeessitarem de sua utilização, e informar todos os potenciais usuários sobre as sanções previstas em lei
sobre a reproduçâo indevida do material.

9. DAS DTSPOSTÇÔES rrNArS
9.1,8s casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela Comissão cle Avaliação e

autoridade supuior
9.2. Quaisquer rnodificações no processo de fabricação ou característica dos materiais entregues para prc-
qualificação devenâ ser informado à Comissão de Avaliação.
9.3, Será cancelada a pre-qualificação nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das penalidades

e\aêntualmente aplicrf,veis :

I - Oeorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no processo de
pr6.qualificação:
fl - eonstataçâo de tliscrcpâneia rclevantc entre os resultados dos cxames realizsdos nas amostÍ&s do bem
araliado e os obtidos com o uso e/ou em avaliaçôes posteriores:
ll - quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer exigência técnica feita pelo Município no
Ía§.{»çtiyo edital de pre-qualifica$o:
IV = Quando a fabrieação se tême eemprovêdâmente deseontinuadal
V - Quando prêsentes raz6es de interesse públieo, devidamente justifieadas e eomprovadas.
Dúvidas serão respondidas exclusivamente por meio do e-mail: gabineteseduc@crateus.ce.gov.br.

9,5. Int,egram o presente EditêI, como se hanscrito fossem e eomo parte indissolúveis. delc fazendo partc:
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ANExo I - TERMo nE RrrEnÊNcrn
ANExo II - MoDELo DE DECLARAçÃo or ençÃo
ANEXO III = ERONOGRAMA
ANExo ry = erurÉntos IvÍiNa/Íos DE aNÁrme DA oBRA

CrateúsiCE, 16 de abril tle 2025.

v

Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação

tuilturo ?lryúagw,' 
SecretáÍie de Plqnsiamemo

tdiirl-agl.H'Xffioza
PORTARIA NO OOl
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ANEXO I

TERMo nr nrrnRÊNCrA

I. OBIETO
l.l - Pre-Qualificaçào de livros didáticos destinados aos alunos e professores das tunnas do ensino infantil
dc 03" 04 e 05 anos, junto as instituições públicas que integram a rede municipal de ensino de Crateús.

2 - FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
A pÉnualificação é definida como o procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de
edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto a
ser oontratado.
Tfata-se de um instrumento que visa conferir racionalizaçâo aos proccssos lieitatórios e reduçÀo de custos
pâra os licitantes, permitindo que as condições de habilitação de potenciais fomecedores e de qualificação
de produtos sejam aferidas previamente e utilizadas para várias licitações futuras ou mesmo contrataçôes
dirotas,
A tei 14. l33n02l prever a sua utilizaçâo para selecionar previamente:

Art. 80. A pre-qualificação é o procedimento tecnico-administrativo para

sele.cionar prcviamente :

Il - Bens que atetrdam à"r exigêneias téeniea"s ou de qualidade

estabelecidas pela Administraçâo,

Alênr disso, a Lei admitiu que os resultados de um único procedimento de pré-qualificação sejam

utilizadoc para ume ou mair lioitaçÕ* eompetiveis, Aruim, pera melhor adequeção doe requiaitot àe

eêntfàtaeôês futumr. a Lei pemitê â sêg&gâção For grupoc ou rêgmêRtoã, tsogundo Lc otipoeialidadoc dori
fqrreeedores. AdiEionalmente. é admitido realizar a pré-qualiÍicação parcial ou total, abarsando alguns
qu tqdos os requisitos técnicos ou de habilitnção necessârios à contrataç&o, inclusive a comprovação de
qualidado de bens, quando for o easo.

A pos.sivel aquisiçâo das obras selecionadas será feita anualmente, preferencialmente no lê semesüe de

cada ano, por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021.

As futuras aguisiçõets serâo rcalizadas eonsiderando somente os livrCIs previamente qualifieados, nos
temqs deste edital,
Tendo em vista a abertura de procedimento para a pré-qualificação à bens (objetiva), poderá ser exigida
a eomprovaçâo de qualidade.

A Adrninistraçâo examinará os dsoumentos spresentadss Ro prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, e

deeidirá pela púqualifieaç&o ou não do bem. detenninando a eoncçâo ou ro&prÊssntaçâo de doçumçntos.
quando for o caso, com vistas à ampliação da competitividade. Dessa decisão, caberá r€curso no prazo de

03 (três) dias útcis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata.

Os bens pÉaualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da Administração. Ademais, a

identifieação dss liçitantes e dss bens pre-qualificados deve ser obrigatoriamente dirtrlgada e mantida à

disposiçâo do público.
Finalmcnte, a Lei admite que as licitaçôes que se seguirem eo procedimento da pé-qualiftcaç§o poderüo

ser restritas a lieitantes ou bens pr6..qualiticados, caso em que a decisão deverá ser justificada.

3. EARACTERÍSTICAS GERAIS DAS OBRA§ LITERÁRIAS A SEREM INSCRITAS

3,1, €omposlção Bereh

TIPO TURMAS ATENIIIDA§ ÇQMPOSIÇAO
01 03 ANog I,1 ,- LIVRCI DO ALUNO IMPRESSQi

I.2: MANU,AI DO PR.OFESSOR.

02 04 ANOS I.I - LIVRO DO ALUNO IMPRESSO;
I.2 _ MANUÂL DO PROFESSOR.

03 05 ANOS I.I - LIVRO DO ALI]NO IMPRESSO;
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OBS: Toda.s as obras devem estar inseridas em plataforma digital. cujas configurações
descrita.s adiante.

3J. Detalhamento dr composiçâo mínima exigidr:
O mcterial didático é destinado a crianças da educação infantil (3 a 5 anos) e deve ser acompanhado de
assessoria pedagogtca, bem como estarem inseridos em plataforma digital educacional. A seguir,
pontuamos o detalhamento, Çom os requisitos mínimos.

r O matcrial dc cada nivel deve aprÊsentar duas partes, eada uma com pelo menos quatro unidades
temátieae, ançoradee nos §eguintes eixosr tinguagem orâl e eserita; Matemátieai Natureza e

sqçiçdade; Artes visuais; Mürsiça e movimento,
o As unidades devem estar disponiveis em fichas destacáveis e consumiveis. de forma integrada

oom os campos de experiência previstos na Base Nacional Comum Cunicular (BNCC) para a

Edueação Infantil,
e Fronte da fieha deve eonter atividades pàre os alunos e Verso da fieha, trâzor â relaçâo eom â

BNe,e e orientações didáticas na versão do professor.
o Material impresso deve trazer material complementares e suplementares de apoio, tais como:

cattonado e destacáveis, cartazes temáticos bimestrais, alfabeto, caderno da familia. caderno de
eânçÕe§.

r Material digital deve trazer o pdf do material impre"sso e o áudio das eançôcs.
r Exelusivamente pâra os prCIfessores, o meterial digital deve trazer roteircs de formaç§o

eotrtinuada, mapeamento da BNCC deirtro dos livros. planilhas dc avaliação individual e vldeos
tutoriais de utilização.

Sobre a ostruturêção rnetodológieâ. o n1âtoriâl deve privilegiar:

r eonshuç&o e ampliação do repertôrio dos alunos de gêneros orais e escritos;
r uso funeisnal e edequado desses generos por nreio do trabalho eom textos diversifieados;. vivêneia de diversas situagôes de uso real e social da linguagem.. cmprcgo do seu coúecimento linguistico para a vida cotidiano em comunidade.

Ao longo dos nlveis, a coleç§o deve privilegiar:

Nível I
a

a

Leirural gftiÊros divçrsos e de ditbrentes esfera#çâmpos de atuaçâo,
Aqukigâo da eseritar eseritâ espsntôRee, Bprespntâçâs do alfêbeto, identifleeção dc letra§
(bastãe), letras ds próprio Romet registro espontâneo de atividades, infomraçôes pessoais e
pequênos textos.

Nível2
I Lcitura: gêneros divmsos e de diferentes esferaVeampos de atuaçâol identifieação dc palavras em

textos.
o Aquisiçâo da escrita: letras do proprio nome. pintura de letras (contextualizadas em palavras)-

idontifieação de letras, eontegom ds letra§, letra inieial e flrnal, palawe dentro de palavra, relação
p*lavra x imagem. eserite de letra inieial

Nivel3
o Leitura: gêneros diversos e dc difercntes csferas/campos dc atuação; idcntificação de palavras em

texto$ trabalho com estnrtura de alguns gêneros textuais: interpr€teçâo e comprcensão de textss
lidos

o .A,quisiçâo da escrite: relação letra x som, escrita do próprio nome, eontagcm de letras, escrita de
§ubstantivos eornun§, çssrita de vogais cm palevras, letrc inicial, identifieação de palavras orais
x u\.Qfitãs, eriaçâo/eserita de palavras a partir de detemrinadas letras, relação palavras x imagcns,
coml»ração entre palavras

3.3. Sobre e Assessorir Pedagógice

I.2 - MANUAI DO PROFESSOR.

FL NO
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A cmptesa fomecedora dos materiais didáticos deverá fornecer assessoria pedagógica para a implantação
dos recursos, prevendo etapas de planejamento, implantação e acompanhamento. A assessoria
ocorer de maneira a ofertar suporte técnico e pedagógico aos gestores, diretores,
pedagogicos e pmfessores. bem como às equipes técnicas designadas, de maneira que
efrcazmente os r€cursos oferecidos à proposta pedagógica e metas estabelecidas pela Rede.
Dsve ser organizada tla seguintc maneiml

r Avaliação e planejamento: rcuniões periôdieas, sendo uma inicial e mais 3
execução planejamento das ações fonnativas, avaliaçâo do andamento da proposta e

estratégias ã screm a adotadas.
o Implantação: etapa que busca garantfu a formação inicial da equipe técnica, gestores e professores

na mctodologia e nos recursos oferecidos pelo material didático, considerando aspectos
conceituais e pníticos.

Dgve oeoncr em duas fascs, que eontemplem integralmentCI os rceursos impressos e digiais.
r Fase 1: tançaments da proposts : destincda a diretores e coordenadores pedagôgicos.
o Fasc 2: Implemontaçâo : destinada a doeentcs da rede.
0

- Aeompanhamento: elaboraçâo e envio de relatôrios periódicos mensais que indiquem a utilização dos
rceun$os ofertados.
-- Fomaçâo oontinuadar êções que eontemplem temátieas de interesse da Rede, previamente aaenladas,
ató o llmite do 4 horas,

3.4. Sobre e plrtaforma digital
A empresâ contratada devcni manter durante a vigência do eonüato. uma plataforma digital na intenret
ofereeendo serviços e informações relacionadas ao universo educacional para todos os alunos e

profissionais e outras partes envolvidas no processo de ensino. A plataforma, além dos recursos para o
pmfesnrr enriquceer aulas. avaliar alunos (ofcrcccndo relatôrios de gcstâo). deverá conter rÊcursos para

aula digital (google rneet):
r Integração com o (ioogle Meet para a realizaçâo de aulas síncronas. para até 100 participantes

simultâncos.
r Reeursss de video e eompartilhamento de tela, favorpcends aulas interativas, trazendo nsvas

experiêneias parà â elasse, aproximando alunos e aprcsentando diferentcs formas dc
aprendizagem.

o eonta.s (ioagle vinculadas, para os professores e estudantes visando sêgurança e praticidade
dumntc as aulas.

r eontroles exclusivos pafra os professores, durante a aula. possibilitando o bloqueio do chat,
rashiçâo de companilhamento de tela, escolha para autorizar pessoas não convidadas. remoção

de pafticipantes, entre outros.
o Pos"qibilidade de convidar pessoas com contas (ioogle ((imall ou (Í §'ulte), permitindo a

partieipação de eoordenadorcs, dirctorcs c a realizaçào de rcuniâo com responsáveis.

o Aeesss aos editores de texto (apresentaçÕes. planilhas e documcntos), que podem ser

oornpartilhados com os aluu«rs e peunitem a eonstruçâo eoletiva dc conteúdo, além do.lambttard,
loura digital do Google, que os pmfessores podem utilizar em aulas presenciais e digitais com os

alunos. possibilitando modelagem de gamificação pelo professor, de forma interativa com os

atunos.

,íT. DA CONIIS§ÃO TÉCNICA

4, i, Os materiais suplementarcs, bem eorno os doeumentos apresentados pelos interessados inseritos ser&o

enalisados e julgados por uma eomissâo Téeniea, espeei*lmente designada para este ftm, eujos membros
scrão nomeados por meio de Portaria de designação pela autoridade competente, publicada no Diario
Ofrcial do Município ou site oficial da prefeitura Municipal de Crateús-Ce, observados os critérios e

requisitos estabeleeidos no Edital e scus &nêxos.
4.2. A eomissào será composta por no minimo 05 (cinco) professorcs do quadro efetivo da rede municipal
de ensino.

jsr 
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4J. É vedada a participaçilo de servidores que tenham qualquer vínculo direto ou indireto com os
participantes do processo, sendo substituídos na Comissão por outro serüdor que atendam aos
critériros descritos.
4.4. A eomissão Técnica terá autonomia para tomar providência quanto aos casos omissos
que por ventura veúam a surgir.

5. DA Á,NÁLI§E E §ELEÇÂO DO MATERIAL
5.1. A análise do matcrial didático suplementares, bem como dos documentos apresentados, serâ

çrcla eomissão Técniea regisrado em ata e tendo como base os Critérios mínimos apresentados
lV, de acordo com a pontuação abaixo:

APRESENTAÇÃO DOS CRTTERIO S PONTUAÇAO
Total J

Parcial 1

Insufrciente 0

5.2. O prazo de análise do material didático pela comissão tecnica correrá conforme estabelecido no
Anexo III - Cronograma, e terá caráter eliminatório em conformidade com os requisitos estipulados neste

Edital.
5.3. Será considerada para efeito de desempate a pontuação obtida pela obra com base no Anexo fV,
Pmpostas Didática,s X Matrizes de Referências e Normas Oficiais para o Ensino Fundamental.
5.,4. A,o final da avaliação será emito parecer tecnico a respcito da obra que obtiver maior pontuaçào, o
qual será selecionado como apto paÍâ a possivel realizaçâo de futuro procedimento lieitatório.

6. DMLGÀÇÃO DOS RESUTTADOS
6.1. Os resultados do procedimento de Pre-qualiÍicação serão disponibilizados no site eletrônico:

https:limunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.bri; e htps://www.crateus.ce.gov.br, de acordo com as datas

estabelecidas no Edital.

6.2. Após a publicação do resultado do processo de avaliação e seleção, conforme Cronograma, os

tifuIArCS dC dircitO AI..NORAL, DISTRIBUIDORAS E/OU REPRESENTANTES LEGAIS dAS ObrAS

inseritas terão tnês (3) dias úteis para apresentação de recursos, cujas razões deverão ser apresentadas por

eserito. competindo o julgamento à Comissão Técnica da Secretaria de Educação.

6.3. Nâo serão aceitos recursos fora do prazo estipulado no Edital.

l6 de abril de 2025.

-L

\.,

Ordenado(a) de Despesa-s da

Secretaria Municipal de E{ucaçào
mAUaru.nwnogW' 

Secrstárhde Pllneiamento
e Gestão das Finanps

PORÍARn No 001 21'05/2024
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ANEXO II
MoDELo DE DECLAnLÇÃo nn norçÃo

(PAPE,L TIMBRADO DA EMPRESA}

Declatn, sob as penas da Lei, que o material do(s) autor (es)

ffi ,ffi :"J":,T";iJ:"rlâT§l[i:ilffi :,';]""il,1',illifÍld:[:HlJ.:
no processo licitatôrio.

Local e Data
Assinatura do Editor ou seu Procurador

Nome legível e caÍgo

C!
FL NO
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ANEXO IU

CRONOGRAMA

Obs: Podendo ser alterado as datas conforme decorrer do processo.

FL t'lo
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.{*

lÇÃo prnÍooo
rNscmçÃo E ENTREcA DA DocuMENreÇÃo e oo
MATERIAL

| 6 I 04 I 2025 a 02 105 12025

ANALISE DAS OBRAS INSCRITAS 0s/0s/2025

Rrrt Galeria Gentil Cardoso. 20 - CentÍo, ó3,700-000
á



ffc us
ANEXO tV

cRrrERros naixmno on lNÁr,rsn DAs oBRAs

ENSINO INF'ANTIL. 03. 04 E 05 ANOS

FL NO

3*-

ITE}T CRITERIO
TS S I NA

I Diagramação adsquada/texto não impresso sobre fundo escuro ou
estâmpado.

, Letn legível em dimensões adequadas.

3 Espaçamento entre letras, linhas, palawas, enunciarjos.

{
- APRESENTA duas partes. cada uma com pelo menos quatm
unidades temátisas. ancoradas nos seguintes eixosl Linguagem
ortl e cserital Matemátieal Naturcza e sociedade; Artes visuais;
Musica e movimento.

§
Frrnte tla ftcha deve conter atividades para os alunos e Verso da
ficha, trazer a relação com a BNCC e orientações didáticas na
versão do pnrfessor.

6
Material impresso traz nraterial complementares e suplementares
de apoio, tais como: caftonado e destacáveis.

7
Material impresso traz material complementares e suplementares
de apoio, tais como: cartazes tcmáticos bimestrais, alfabeto.
ea«lerno da fumília, caderno de canções.

I Material impresso traz material complementares e suplementares
de apoio. tais como: alfabeto

I Material impresso trâz meterial complementares e suplementares
de apoio, tais como: caderno da Bmilia,

t0
Material imprcsuo traz material eomplcmentares e suplementarcs
de uDoio. tais eomo:. eadcrntr tle eancôes.

ll
Apresenta textos que contemplem a pluralidade de ideias,
diversidade cultural e os direitos da criança, considerando o
perÍil do público.

l?
A obra contempla personagens de características diversas
adequados a ftixa etária.

II: EL TMENTO§ tlo ambientc diqttrl que comolernentam

ITE}T CRITÉRIO CRITÉRIO ATENDIDO DE FORMA
TS S I NA

I
Traz o flf do material impresso e o áudio das canções.

t
Exclusivamente pera os professores. o material digital traz nrteiros
de formaç§o continuada, mapeâmento da bncc dentro dos livros

3

Exclusivamente para os pmêssore§. o materiâl tligital traz planilhas
de evaliaç&o individual e vidcos tutoriuis dc utilizaç&o.

ITEM CRITERIO CRITÉRIO ATENDIDO DE FORMA
TS s I NA

I
Integração como Google Meetpara a realização de aulas

síncrorus. prra até 100 participantçs simultâneos.

)
Rcr:ursos tle vítleo e compsrtilhamento dq tela, favorccendo aulas

intcrativas, tmzendo novas experiências para a classe.

rproximando elunos c apresentando difcrentçs formas de

Rur Gaterie 6entit Crrdoso. to - Centro. ôI.,oo-ooo
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# CRAçu§

v

TOTALMENTE SATISFATORIO (T§)
§.A,TI§FATÕRIO (S)

INSATTSFATORTO (r)
NAO SE APLTCA (NA)

\
Orcleuado(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de

ffiaprendizagem.

3

Contas Google vinculadas, para os professores e estudantes

visando segurança e praticidade durante as aulas.
\ \:

íà\*

I

Controles exclusivos pâra os professores, durante a aula,

possibilitando o trloqueio do chat, restrição de compartilhâmento

de tela, escolha para autorDar pessoâs não convidadas, remoção de

paÍicipantes" entre outros.

§

Possibilidade de convidar pessoas com contas Google (Gmail au

G,§riÍe), pennitindo a participação de coordenadores, diretores e a

realizaçâo de reuniâo com responuiveis.

6

Acesso aos editores de texto (apresentações, planilhas e

documentos), que podem ser compartilhados com os alunos e

permitem a construção coletiva de conteúdo, além do Jamhoard,
lousa digital do Google, que os pmfessores podem utilizar em aulas
presenciais e digitais com os alunos, possibilitando modelagem de
gamificação, de forma interativa com os alunos.

Rtrt 6aleria Gentit Cardoso, 10 - Centro, 63.?00*0ú0
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ry CRATEÜS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Crateús/CE, através da Secretaria municipal de Educação, torna
pública a abertura do Chamamento Público n" CH003/2025-SEDUC, para conhecimento dos

interessados, cujo objeto é Pré-Qualificação de livros didáticos destinados aos alunos e

profmsores das turmas do ensino infantil de 03, 04 e 05 anos. junto as instituições públicas que

intcgram a redc municipal de ensino de Crateús. O Prazo para manifestar interesse em realizar

a inserição, a enbega da documentaçflo e do material para análise será a partir, 16/04/2025 a

CIUilSnt2s, no horário de expediente local. O Edital completo podeú ser obtido na Secretaria

Municipal de Educação ou ne site da Prefeitura Municipal de CrateúsiCE no link
httpsrl/www.crateus.ce.gov.br/. Patriciana Mesquita Braga, Ordenadora de despesas da

Secrttaria Munieipal de Educação.

CIRCT}LAR DIA 16/04/2025. NOS SEGUINTES MEIOS:

úí)J\

\-

v

F[ fúo

fr
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